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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRABIJUPREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRABIJUPREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRABIJUPREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRABIJU
RUA JOSE LETIZIO, 556

01572597/0001-01 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0102 09 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

399 500,0008.244.0010.2050.0000 GESTÃO SOCIAL
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

0202 09 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

415 2.000,0008.241.0010.2044.0000 GESTÃO SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

2.500,002.500,002.500,002.500,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

2.500,000001

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$2.500,00 distribuídos as seguintes dotações:

2.500,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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